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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Sergio Moro

EMENDA N© - CSP
(ao PL 5391/2020)

Dé-se nova redacdo ao § 7° do art. 32 da Lei n® 11.671, de 8 de maio de

2008, como proposto pelo art. 2° do Projeto, nos termos a seguir:

§ 7° As audiéncias com presos recolhidos em estabelecimentos penais

federais realizar-se-do, sempre que possivel, por meio de videoconferéncia.

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa deixar claro que, em qualquer hipétese,
todos os presos recolhidos em estabelecimentos penais federais participardo das
audiéncias nas quais forem convocados, por meio de videoconferéncia, salvo em

casos de impossibilidade técnica.

Por se tratar de presos com alta periculosidade, entendemos prudente
que seja evitado qualquer tipo de saida do estabelecimento penal, a fim de evitar
possiveis fugas ou a concretizacdo de planos de resgate de lideres e membros de
organizagdes criminosas que estejam em deslocamento para o comparecimento

em audiéncias.

Com isso, a redagdo ora proposta aperfeicoa a originariamente
prevista no PL para deixar claro que a videoconferéncia deve ser o método
preferivel para audiéncias com todos os presos em estabelecimentos penais

federais e ndo somente aqueles relacionados na redagio originaria.

Assinado eletronicamente, por Sen. Sergio Moro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3965498774

SF/24849.28212-90 (LexEdit)



Do exposto, conto com o apoio dos demais Pares para a aprovagio
desta emenda ao Projeto de Lei n° 5391, de 2020.

Sala da comissdo, 3 de julho de 2024.

Senador Sergio Moro
(UNIAO - PR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Sergio Moro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3965498774

SF/24849.28212-90 (LexEdit)
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         As audiências com presos recolhidos em estabelecimentos penais federais realizar-se-ão, sempre que possível, por meio de videoconferência.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao § 7º do art. 3º da Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, como proposto pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:
        “ Art. 3º      § 7º As audiências com presos recolhidos em estabelecimentos penais federais realizar-se-ão, sempre que possível, por meio de videoconferência.  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">A presente emenda visa deixar claro que, em qualquer hipótese, todos os presos recolhidos em estabelecimentos penais federais participarão das audiências nas quais forem convocados, por meio de videoconferência, salvo em casos de impossibilidade técnica.</p><p class="align-justify">Por se tratar de presos com alta periculosidade, entendemos prudente que seja evitado qualquer tipo de saída do estabelecimento penal, a fim de evitar possíveis fugas ou a concretização de planos de resgate de líderes e membros de organizações criminosas que estejam em deslocamento para o comparecimento em audiências.</p><p class="align-justify">Com isso, a redação ora proposta aperfeiçoa a originariamente prevista no PL para deixar claro que a videoconferência deve ser o método preferível para audiências com todos os presos em estabelecimentos penais federais e não somente aqueles relacionados na redação originária.</p><p class="align-justify">Do exposto, conto com o apoio dos demais Pares para a aprovação desta emenda ao Projeto de Lei nº 5391, de 2020.</p>
   
     
  
   


